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R E Q U E R I M E N T O   Nº  081/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência da República Federativa do Brasil, Exmo. Sr. Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando a gentileza de informar se existe alguma legislação que discipline o posicionamento dos cidadãos quando do encerramento da execução do Hino Nacional Brasileiro, pois é comum se ver pessoas aplaudindo e outros em silêncio.

A Lei nº 5.700, de 01.09.1971, em seu artigo 30, caput e parágrafo único, apenas veda qualquer forma de saudação durante a execução do Hino Nacional, não fazendo menção alguma sobre manifestações após a referida execução.

Não havendo qualquer óbice legal, sugere-se que seja inserido na respectiva legislação, texto expresso permitindo-se que os cidadãos possam aplaudir após a referida execução, mesmo que essa seja mecânica, pois se estará aplaudindo o Hino Nacional, em respeito ao mesmo e via de conseqüência a própria Pátria, regularizando-se assim uma prática/costume que já é tradição em nosso país, principalmente em grandes eventos públicos, como competições esportivas.

S.Sessões, 3 de março de 2008.
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